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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


INDICAÇÃO Nº _______ 2017

A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar a seguinte INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal para que seja tomada a seguinte providência:
- Designar um servidor público através da Secretária de Desenvolvimento Social para que capacite-se no intuito de dar continuidade, como vinha acontecendo até dezembro de 2016, ao atendimento adequado na emissão da Carteira do Idoso.
JUSTIFICATIVA
A Carteira do Idoso é o instrumento de comprovação para que o idoso tenha acesso gratuito ou desconforto de, no mínimo, 50% no valor das passagens interestaduais, de acordo com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

A carteira deve ser gerada apenas para as pessoas acima de 60 anos, que não tenham como comprovar renda individual de até dois salários mínimos. 

Para emitir sua carteira, o idoso deve procurar o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de seu município. Lá, ele irá inscrever-se no Cadastro Único e receberá o Número de Identificação Social (NIS). Com esse número, o Cras poderá solicitar a carteira por meio do sistema Carteiro do Idoso. Caso o idoso já tenha seus dados no Cadastro Único, o CRAS irá verificar o NIS existente e solicitar a carteirinha a partir dele, também no sistema.

Gabinete da Vereadora, 20 de setembro de 2017.
Eliane Alves

Vereadora
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